
A Constituição de 1988 é promulgada após duas décadas de uma ditadura civil-militar 

brutal, marcando a retomada de um projeto democrático para o Brasil e a proposição de um 

novo regime institucional para o país. Com o apelido de “Constituição cidadã”, essa carta 

trazia como características centrais uma proposta inédita para o Estado brasileiro de amplia-

ção dos direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A alcunha de “cidadã” não 

do voto a pessoas analfabetas e a jovens a partir da idade de 16 anos; o restabelecimento do 

habeas corpus e a criação do mandado de segurança coletivo; a ampliação da licença-mater-

nidade (de três para quatro meses) e a criação de uma licença-paternidade (de cinco dias); 

entre outras propostas que buscaram construir um arcabouço legal fundado na garantia de 

liberdades (negativas e positivas) individuais. Nesse sentido, é justo sublinhar que o regime 

proposto em 1988, talvez inspirado pelo otimismo da transição democrática, era um projeto 

abrangente e ambicioso de democracia para um país marcado por uma história de usos e 

abusos autoritários.

constitui um exercício um tanto melancólico. Ainda que, ao longo dos últimos trinta anos, o 

-

gressiva inclusão de minorias étnicas, religiosas e sexuais, o atual momento político do Brasil 

econômico (traduzido sobretudo em um gradual abandono de programas sociais que garan-

tiram a referida inclusão de minorias), vivenciamos também um questionamento da própria 

ordem democrática estabelecida em 1988, com um crescente apoio a propostas e candidatos 

que em qualquer outro momento das últimas três décadas, parecem colocar o Brasil em fren-

democrático efetivo em um país amplo e diverso como o Brasil, ou retrocedemos para um 

passado autoritário, ainda não tão distante?

recente história democrática do Brasil, que a revista História: Debates e Tendências apresenta o 



-

Constituição de 1988 como um documento de transição da ditadura à democracia, diante de 

-

sencialista e decolonial”, utiliza as categorias gênero e raça para interpretar a Constituição de 

1988 nos seus trinta anos de existência, revelando uma possibilidade de interpretação femi-

nista, antiessencialista e decolonial do documento jurídico.

O terceiro artigo que faz parte do dossiê é “A dimensão jurídica da sustentabilidade à 

luz dos trinta anos da Constituição federal”, de Sérgio Ricardo Fernandes de Aquino, que 

ainda existentes. 

-

ça e medidas autoritárias na Constituição federal de 1988”, o autor versa a respeito de como 

a chamada “Constituição cidadã” manteve a possibilidade de utilização de medidas autoritá-

Santin e Letícia Leidens realizam um diálogo entre o direito internacional privado e a questão 

do poder local de forma dialética, questionando como se pode aplicar esse ramo do direito em 

Iniciando a seção de artigos livres, tem-se “Historicidade da propriedade privada ca-

uma diferenciação dos tipos de “propriedade privada” existentes durante a história e a im-

propriedade. 

-

cas e procedimentos de pesquisa em relação à análise histórica de discursos memorialistas, 

conectando-se a uma dimensão política.

-

-

-



em profundidade, discursos e práticas de fascistas italianos e espanhóis na primeira metade 

Como se pode perceber, a presente edição da revista conta com a contribuição de pes-

quisadores reconhecidos nacional e internacionalmente, o que se traduz em artigos de grande 

aos autores e desejamos a todos uma boa leitura.


